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PORTARIA SF N
0  

 469 /2011 

 

 
Publica os Índices Definitivos de Participação dos 
Municípios Alagoanos no produto da Arrecadação do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transportes Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – ICMS, a vigorar no exercício de 2012. 

 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, tendo em vista o que dispõe a Lei Complementar N0. 63 de 11 de janeiro de 
1990, a Lei Estadual N0.5981 de 19 de dezembro de 1997, a PORTARIA SF Nº 389/2007, publicada 
no Diário Oficial do Estado de Alagoas em 16 de Agosto de 2007, e a PORTARIA GSEF 
Nº562/2008, publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas em 19 de Agosto de 2008, 
PORTARIA GSEF Nº 423/2010, publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas em 24 de 
setembro de 2010, PORTARIA GSEF Nº 407/2011, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Alagoas em 27 de outubro de 2011 e  INSTRUÇÃO NORMATIVA SEF Nº 043/2010, publicada no 
Diário Oficial do Estado de Alagoas em 21 de outubro de 2010, resolve 
 
 

Considerando  as Impugnações apresentadas pelos Municípios, julgadas improcedentes, 
parcialmente procedentes ou procedentes pela Secretaria de Estado da Fazenda, após análise dos processos e 
documentos apresentados tendo por objeto a revisão do cálculo para os índices definitivos, nos termos do §7º, 
do Artigo 3º da Lei Complementar Federal 63/90; 
 

Considerando  as disposições contidas na Portaria SF Nº 389/2007, Nº 562/2008, Nº 
423/2010, Nº 407/2011 e Instrução Normativa SEF Nº 043/2010, resolve 
 

Art.1º - Publicar os IPM-Índices Definitivos de Participação dos Municípios Alagoanos no produto 
da arrecadação do imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual, Intermunicipal e de Comunicações – ICMS  a vigorar no exercício de 2012, especificados no 
Anexo I da presente Portaria ,apurados na forma dos diplomas legais acima mencionados. 
 
 

Art.2º - Ficam excluídas do calculo do Índice de Participação dos Munícipios as informações 
oriundas das declarações das empresas relacionadas no Anexo II desta Portaria, conforme determinação do § 
6º do Art. 4 da Portaria nº GSEF 389/2007. 
 
 

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda, em Maceió-AL, 23 de dezembro de 2011. 
 
 

Maurício Acioli Toledo 

Secretário de Estado da Fazenda 

 
 

 
ANEXO I 

DA PORTARIA Nº 469/ 2011 
ANO BASE 2010 - EXERCICIO 2011 - APLICAÇÃO 2012 

 
 

 

MUNICÍPIOS VA 2009
IVA 2009
(%) VA 2010

IVA 2010
(%)

IVA MÉDIO
(75%) POPUL.

IND.POPUL.
(5%) ÁREA

IND.ÁREA
(5%)

IND.IGUAIS
(15%) IND.FINAL

AGUA BRANCA 0,2903

ANADIA 0,3850

ARAPIRACA 5,2649

ATALAIA 1,1107
BARRA DE SANTO
ANTONIO 0,2882

BARRA DE SÃOMIGUEL 0,2472

BATALHA 0,2788

BELEM 0,1669

BELOMONTE 0,2654

BOCA DAMATA 0,7435

BRANQUINHA 0,2313

CACIMBINHAS 0,2383

CAJUEIRO 0,3148

CAMPESTRE 0,1952

CAMPO ALEGRE 0,8017

CAMPO GRANDE 0,2534

CANAPI 0,2973

CAPELA 0,4188

CARNEIROS 0,1911

CHA PRETA 0,2038

COITE DO NOIA 0,1926
COLONIA DE
LEOPOLDINA 0,5839

COQUEIRO SECO 0,1808

CORURIPE 3,0840

CRAIBAS 0,2663

DELMIRO GOUVEIA 4,6789

 
DOIS RIACHOS 0,2027

ESTRELA DE ALAGOAS 0,2413

FEIRA GRANDE 0,2578

FELIZ DESERTO 0,3285

FLEXEIRAS 0,3623

GIRAU DO PONCIANO 0,4410

IBATEGUARA 0,3106

IGACI 0,2808

IGREJA NOVA 0,7543

INHAPI 0,2699

JACARÉ DOS HOMENS 0,2389

JACUIPE 0,2436

JAPARATINGA 0,2400

JARAMATAIA 0,1893

JEQUIA DA PRAIA 0,7323

JOAQUIM GOMES 0,2889

JUNDIA 0,2295

JUNQUEIRO 0,4461

LAGOA DA CANOA 0,2336

LIMOEIRO DE ANADIA 0,3939

MACEIO 36,4327

MAJOR IZIDORO 0,3080

MAR VERMELHO 0,1740

MARAGOGI 0,4499

MARAVILHA 0,2275

MARECHAL DEODORO 4,2528

MARIBONDO 0,2781

MATA GRANDE 0,3889

MATRIZ DE CAMARAGIBE 0,5061

MESSIAS 0,8733

MINADOR DO NEGRÃO 0,2067

MONTEIROPOLIS 0,2030

MURICI 0,5563

NOVO LINO 0,2891
OLHO D'AGUA DAS
FLORES 0,3272

 
OLHO D'AGUA DO
CASADO 0,2347

OLHO D'AGUA GRANDE 0,1914

OLIVENÇA 0,2120

OURO BRANCO 0,2390

PALESTINA 0,1694

PALMEIRA DOS INDIOS 1,2712

PÃO DE AÇUCAR 0,3874

PARICONHA 0,2294

PARIPUEIRA 0,2786

PASSO DE CAMARAGIBE 0,3562

PAULO JACINTO 0,1925

PENEDO 1,1466

PIAÇABUÇU 0,2478

PILAR 1,1843

PINDOBA 0,1701

PIRANHAS 4,4287

POÇO DAS TRINCHEIRAS 0,2412

PORTO CALVO 0,5866

PORTO DE PEDRAS 0,2478
PORTO REAL DO
COLEGIO 0,2616

QUEBRANGULO 0,3429

RIO LARGO 2,2263

ROTEIRO 0,2912

STª LUZIA DO NORTE 0,3393

SANTANA DO IPANEMA 0,5344

SANTANA DOMUNDAU 0,2257

SÃO BRAZ 0,2219

SÃO JOSE DA LAGE 1,1436

SÃO JOSE DA TAPERA 0,3565

SÃO LUIZ DO QUITUNDE 1,1030
SÃOMIGUEL DOS
CAMPOS 2,8941
SÃOMIGUEL DOS
MILAGRES 0,2060

SÃO SEBASTIÃO 0,4942

SATUBA 0,2874
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SENADOR RUI PALMEIRA 0,2674

TANQUE D'ARCA 0,2167

TAQUARANA 0,3215

TEOTONIO VILELA 0,8922

TRAIPÚ 0,3671

UNIÃO DOS PALMARES 1,2083

VIÇOSA 0,4518

TOTAL 100,0000
 
 
 
 

 
 

 

 
ANEXO I I 

DA PORTARIA Nº 469/ 2011 
ANO BASE 2010 - EXERCICIO 2011 - APLICAÇÃO 2012 

 
 

 
 
 
 

RELAÇÃO DE EMPRESAS 
 
 
 

CACEAL Razão Social COD_UF 

24104854 H R A COMERCIO E LOCACOES LTDA AL 

24103186 VAILOG COMERCIO E REPRESENTACOES DE CARTOES TELEFONICOS LTDA AL 

24105159 COMERCIO NACIONAL DE CARTOES TELEFONICOS LTDA AL 

24218827 DPT DISTRIBUIDORA DE CARTOES TELEFONICOS LTDA AL 

24209672 BRINKS SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA AL 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO SEMARH Nº 016/2011,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE ALAGOAS
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS –
SEMARH, E A  EMPRESA WORLD CAR VEÍCULOS
LTDA - ME , PARA FORNECIMENTO DE BENS.
UASG SEMARH Nº 926112
ProcessoAdministrativo Nº. 23010-686/2010 – SEMARH
Pregão Eletrônico 2309/2011-SEMARH.
Contratante: ESTADO DE ALAGOAS, POR MEIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS HÍDRICOS, com sede na Rodovia AL
101 Norte, KM 05, S/N, Jacarecica – Maceió-AL, CNPJ
nº. 03.626.198/0001-01, representada pelo Secretário de
Estado, IVÃ DE FRANÇA VILELA, inscrito no CPF/MF
sob nº. 177.627.404-06 domiciliado à Rua Lourenço Moreira
da Silva, 320 – Edifício RAFAELO - Apto 102 - Ponta Verde
– CEP 57035-360 – Maceió/AL
Contratada:A empresa WORLD CAR VEÍCULOS LTDA
- ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 12.480.341/0001-90 e
estabelecida na Rua Reinaldo Figueiredo Bastos, nº 04 –
Bairro Residencial Torre – Poços de Caldas/MG,
representada pelas Sócias, Srª MEIRE CELINA PEREIRA
inscrita no CPF sob o nº 005.863.636-61 e a Srª
CLAUDIANA CRISTINA DIAS inscrita no CPF sob o nº
063.053.046-70
Data de Assinatura do Contrato: 19 de Dezembro de 2011.
Vigência do Contrato: 90 (noventa) dias contados seu prazo
a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do Estado
deAlagoas, a partir de quando as obrigações assumidas pelas
partes serão exigíveis, com a respectiva expedição da Ordem
de Serviço.
Valor Global do Contrato: R$ 236.000,00 (Duzentos e trinta
e seis mil reais).
Dotação Orçamentária: PT: 18.542.0091.1149.0000 –
DESENVOLVIMENTO DE ESTUDOS E PLANOS DE
MANEJO; PTRES:230003; PI:001684; Natureza da
Despesa: 44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL, SUB
ELEMENTO 52 – VEÍCULOS DE TRAÇÃO
MECÂNICA; Fonte de Recursos: 0100 e  0110.
Signatários: IVÃ DE FRANÇA VILELA, inscrito no CPF/
MF sob nº. 177.627.404-0 e VADENIRA CHAGAS DOS
SANTOS, inscrita no CPF/MF nº 445.623.304-49 pelo
ESTADO DE ALAGOAS, e ANA ROSA MESQUITA DE
FIGEIREDO, inscrita no CPF sob o nº 148.445.752-87,
pela CONTRATADA.

Maceió, 19 de Dezembro de 2011.

IVÃ DE FRANÇA VILELA
Secretário de Estado

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE MODERNIZAÇÃO E
CONTROLE DE METAS DA SECRETARIA DE ESTADO
DO PLANEJAMENTO E DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DESPACHOU EM DATA DE 23 DE
DEZEMBRO DE 2011 OS SEGUINTES PROCESSOS:
Proc. 1900 – 3991/2011 – COORDENADORIA SETORIAL
ADMINISTRATIVA/SEPLANDE – Autorizo a realização de
certame licitatório, para aquisição de Material  de Expediente
para esta SEPLANDE, conforme informações de fls. 32 a 34
dos autos.
Ressaltamos que não possuímos Comissão Permanente de
Licitação-CPL para tal aquisição.Encaminhe-se o processo à
Agência de Modernização da Gestão de Processos – AMGESP
para as providências pertinentes no âmbito de sua competência.
Proc. 1900 – 2811/2011 - COORDENADORIA SETORIAL
ADMINISTRATIVA/SEPLANDE – Atendida a solicitação
ao Despacho D-AMGESP – LOG -076-12-2011 e Despacho
D-AMGESP – GP -059-12-2011, sigam os autos à Agência de
Modernização da Gestão de Processos – AMGESP para as
providências pertinentes no âmbito de sua competência.
Proc. 1900 – 3980/2011 - COORDENADORIA SETORIAL
ADMINISTRATIVA/SEPLANDE – Autorizo a realização de
certame licitatório, para aquisição de Material Elétrico
Eletrônico para esta SEPLANDE, conforme informações de
fls. 49 a 51 dos autos.Ressaltamos que não possuímos
Comissão Permanente de Licitação-CPL para tal
aquisição.Encaminhe-se o processo à Agência de
Modernização da Gestão de Processos – AMGESP para as
providências pertinentes no âmbito de sua competência.
Proc. 1900 – 1687/2011 – PNAGE/AL –- Atendida a
solicitação ao DESPACHO D - AMGESP – LOG – 057-12/
2011, pela Coordenadoria Especial do Planejamento,
Orçamento, Finanças e Contabilidade conforme despacho de
fl. 91 dos autos, encaminhe-se o processo à Agência de
Modernização da Gestão de Processos – AMGESP para dar
continuidade ao certame.

ARARY CARDOSO DE PINHO
Responsável pela Resenha

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO E DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DESPACHOU EM DATA DE 23 DE
DEZEMBRO DE 2011 OS SEGUINTES PROCESSOS:
Proc.1101 – 4072/2011– GABINETE DO GOVERNADOR-
(...) Retornem os autos ao Gabinete Civil para ciência e
providências.
.

ARARY CARDOSO DE PINHO
Responsável pela Resenha

O SECRETÁRIO ADJUNTO DO PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO DA SECRETARIA DE ESTADO DO
PLANEJAMENTO E DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DESPACHOU EM DATA DE 23 DE
DEZEMBRO DE 2011 OS SEGUINTES PROCESSOS:
Proc.1900 – 3595/2011 – SEINFRA- - Encaminhem-se os
autos à Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ, para as
providências cabíveis, evoluindo ao Gabinete Civil do
Governador para a publicação do Decreto de Abertura de
Crédito Suplementar.
 Proc. 1900 – 3514/2011 – ITEC/AL – IDEM
Proc. 1900 – 4006/2011 – SEAGRI/AL      - Encaminhem-se
ao Gabinete Civil para republicação o Anexo I do Decreto nº
17.215 de 22 de novembro de 2011, conforme informações de
fls. 02 a 04 dos autos.

ARARY CARDOSO DE PINHO
Responsável pela Resenha

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E

DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO -
SEPLANDE

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS -
JUCEAL

PORTARIA Nº 086- 2011 - JUCEAL

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais, conforme o art. 25 inciso XVII
do Decreto Federal 1.800/96, que regulamentou a Lei Federal
8.934/94.
Resolve, nos termos do § 1º do art. 60 da Lei nº 8934/94,
promover o cancelamento das empresas que não atenderam à
Notificação Nº 09/2011 – JUCEAL, publicada no Diário Oficial
do dia 10/11/2011.

Maceió, 20 de dezembro de 2011.

JOSÉ LAGES JÚNIOR
PRESIDENTE

SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO PÚBLICA – SEGESP

O SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA GESTÃO
PÚBLICA,          DR. ALEXANDRE  LAGES
CAVALCANTE,   exarou em data  de 23   de   dezembro
de   2011,  o    seguinte    despacho:

PROC. 1700-7038/11  -  CENTRAL  ÚNICA  DOS
TRABALHADORES  -  CUT  - A  vista  do  exposto,  vão
os autos  ao  Gabinete  Civil  para  ciência  e  análise.

ALINE  BOTELHO ALVES
Responsável  p/  Resenha

SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO PÚBLICA – SEGESP

A  SECRETÁRIA  DE  ESTADO ADJUNTA,  DA
SECRETARIA  DE   ESTADO DA  GESTÃO PÚBLICA,
DRA.  RICARDA PONTUAL CALHEIROS,  exarou em
data  de  23  de  dezembro    de   2011,   os    seguintes
despachos:

PROC. 1700-8081/11  -  SUPERINTENDÊNCIA  DA
ESCOLA  DE  GOVERNO – (OF. 067/2011)   -    Dessa
forma,  retornem  os autos  à  Procuradoria  Geral  do  Estado
para  ciência  e   ulteriores  providências.
PROC. 1700-8881/11  -  PROCURADORIA  GERAL  DO
ESTADO  - A  vista  do  exposto,  remetam-se  os autos
imediatamente  a  Procuradoria  Geral  do  Estado  para  que
informe  diretamente  ao  Juízo.

ALINE  BOTELHO ALVES
Responsável  p/  Resenha

SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO PÚBLICA – SEGESP

A  SECRETÁRIA  DE  ESTADO ADJUNTA,  DA
SECRETARIA  DE   ESTADO DA  GESTÃO PÚBLICA,
DRA.  RICARDA PONTUAL CALHEIROS,  exarou em
data  de  22  de  dezembro    de   2011,   os    seguintes
despachos:

PROC. 1700-7730/11  -  INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO  SOCIAL  - ANEXO: 1700-7522/2011  -
Atendida solicitação inicial por parte da Diretoria de Políticas
Administrativas, conforme se verifica às fls.10. Dessa forma,

expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS / Agência da Previdência Social /Monte Máquinas, com
cópia das informações prestadas. Em seguida, cumprida a
providência, evoluir à Coordenadoria Setorial da Gestão de
Documentação para arquivamento.
PROC. 20105-7042/09  -  JOSÉ  DENISSON   DE
ALBUQUERQUE  SOUSA  - ANEXO: 570/1989, 20105-
1373/2008  -   Dessa forma,  encaminhem-se  os autos  à
Douta  Procuradoria  Geral  do  Estado  para  emissão  de
parecer  conclusivo.
PROC. 1700-8485/11  -   SECRETARIA  DE  ESTADO
DA  DEFESA  SOCIAL  -  (OF. 116/2011)  -  Dessa  forma,
retornem  os autos  à  Secretaria  de  Estado  da  Defesa
Social  para  conhecimento,  inclusive,  oficiar  ao  Juízo
processante  quanto  à  providências  adotada.
PROC. 1101-3709/11  -  PROCURADORIA  GERAL  DO
ESTADO  - A vista  do  exposto,  ciente  da Autorização
Governamental,  vão  os autos  a  Controladoria  Geral  do
Estado  em  atenção  ao  despacho  de  fls.  20  do  Gabinete
Civil.

ALINE  BOTELHO ALVES
Responsável  p/  Resenha

SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO PÚBLICA – SEGESP

A  SECRETÁRIA  DE  ESTADO ADJUNTA,  DA
SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  GESTÃO PÚBLICA,
DRA. JULIANA  BARROS  DA  CRUZ  OLIVEIRA,
exarou em data  de  23  de   dezembro   de   2011,   os
seguintes    despachos:

PROC. 1700-2675/07  -  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DE ALAGOAS  - Encaminhem-se os autos à
Coordenadoria Setorial da Gestão de Documentação desta
Pasta para providências de arquivamento, tendo em vista a
conclusão do pleito, conforme pronunciamento da
Procuradoria Geral do Estado às fls.17.  Publique-se.
PROC. 1700-10785/09  - ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DOS   MORADORES  E AMIGOS
DOS  PIABAS  - Encaminhem-se os autos à Douta
Procuradoria Geral do Estado para análise e pronunciamento
acerca  da propositura da Ação de Reintegração de Posse,
conforme solicitação da Superintendência de Gestão de
Patrimônio e Documentação às fls. 84.
PROC. 1700-6809/06  -  PODER  JUDICIÁRIO  -
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria Setorial da Gestão
de Documentação desta Pasta para providências de
arquivamento, tendo em vista a conclusão do pleito, conforme
pronunciamento da Procuradoria Geral do Estado às fls.46.
Publique-se.

PROC. 20105-359/10  -  FERNANDO ARTUR  DOS
SANTOS  -  (APENSO: Nº  1144/1989)  -  Dando
seguimento  ao  trâmite  regular  à  matéria  em  apreço,  e
atendendo  solicitação  da  Superintendência  de
Administração  de  Pessoas  às  fls.  70,  encaminhem-se  os
autos  à  Procuradoria Administrativa  na  Procuradoria  Geral
do  Estado  para  análise  e pronunciamento  conclusivo.
PROC. 1700-7113/06  -  PODER  JUDICIÁRIO  -
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria Setorial da Gestão
de Documentação desta Pasta para providências de
arquivamento, tendo em vista a conclusão do pleito, conforme
pronunciamento da Procuradoria Geral do Estado às fls.28.
Publique-se.
PROC. 1700-2046/07  -  PODER  JUDICIÁRIO  -
Retornem os autos ao Serviço Social Autônomo-Al
Previdência para providências de arquivamento, tendo em
vista a conclusão do pleito, conforme pronunciamento da
Procuradoria Geral do Estado às fls.21.   Publique-se.
PROC. 1700-4083/10  -  PODER  JUDICIÁRIO  -
Retornem os autos ao Serviço Social Autônomo-Al
Previdência para providências de arquivamento, tendo em
vista a conclusão do pleito, conforme pronunciamento da
Procuradoria Geral do Estado às fls.15.   Publique-se.
PROC. 1700-7305/06  -  PODER  JUDICIÁRIO  -
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria Setorial da Gestão
de Documentação desta Pasta para providências de
arquivamento, tendo em vista a conclusão do pleito, conforme
pronunciamento da Procuradoria Geral do Estado às fls.35.
Publique-se.

ALINE  BOTELHO ALVES
Responsável  p/  Resenha


